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Embar gos a execucao posteriores a agao anulatoria
devem ser extintos

26/05/2025

Os embargos a execucdo fiscal que tenham as mesmas partes e igual causa de pedir de aco anulatdria ja gjuizada devem
ser extintos sem resolucéo do mérito.

Freepik

A conclusdo é da 12 Turmado Superior Tribunal de Justica, que negou
provimento ao recurso especia de uma empresa contribuinte que € alvo
de cobranca da Fazenda Nacional .

A existénciado crédito tributario é discutida nas duas agdes. A mais
antiga € a acdo anulatoria, que € também a mais ampla e abrangente.
Posteriormente, foram ajuizados embargos a execucao fiscal.

O Tribunal Regional Federal da 22 Regi&o decidiu que apenas umadelas
deveria ser mantida e, com base no artigo 57 do Cédigo de Processo
Civil, extinguiu sem resolugdo do mérito a acéo posterior € menos
abrangente — no caso, 0s embargos.

Ao STJ, aempresa contribuinte defendeu que deveria haver a suspensao
dos embargos e da respectiva execucao fiscal até o julgamento final da Para 0 STJ, embargos & execugao posteriores a agio
agéo anulatoria. anulatoria j& ajuizada devem ser extintos

Continéncia entr e acoes

A tentativafoi repelidapela 12 Turma. Relator do recurso especial, 0 ministro Paulo Sérgio Domingues observou que o
caso dos autos € de continéncia entre as acbes. haidentidade de partes e causa de pedir, mas o pedido de umadelas € mais
amplo.

Como consequéncia do reconhecimento da continéncia, hd a previsdo nalei processual de extin¢do da agdo contida, sem
resolucdo de mérito, caso a agdo continente tenha sido gjuizada anteriormente.

“O resultado prético do reconhecimento da continéncia é o mesmo daguel e decorrente da litispendéncia, visto que, no
caso ora em exame, a acao continente (acéo anulatéria) foi proposta antes da acéo contida (embargos a execucao),
resultando na extingdo sem resolucéo de mérito dessa Ultima agdo”, concluiu.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 1.885.140
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